
  Portaria 181/ 2008                                                                       Porto Velho - RO, 13 de agosto de 
2008.
                                 
                  
  O Diretor Presidente em exercício do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município

de Porto Velho – IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º. Alínea “g” do Decreto nº. 4.123,
de 18 de outubro de 1990 e Processo nº. 1265/2008-01, de 10 de julho de 2008. 

  Resolve,

  Tornar  Válida as  diárias dos  servidores  abaixo,  com o  objetivo  de  divulgar  o  evento  IPAM NOS
DISTRITOS – 2008 – BAIXO MADEIRA, nas localidades de:  São Carlos,  Nazaré,  Demarcação,
Calama, Cujubim, Papagaio, Maici e Lago do Cuniã, no período de 15 a 18 de julho de 2008. 

Servidor Cad Cargo
Diárias Valor em R$

Inteira Meia Unit. SubTotal Total

SILVIO NEY LEAL SANTOS 0432
Coordenador de

Previdência
4 - 98,61 394,44

493,042x1/2   49,30        98,60

FÁBIO  MARCELO  LOPES
DE ALMEIDA

0420
A Disposição 4 - 49,20  196,80      

246,00- 2x1/2   24,60     49,20
- - - -

TOTAL 739,04

  Diárias concedidas, conforme os artigos 4º, 5º, 6º, 8º, 9º, 12º e 15º e anexo IV da Instrução Normativa –
IN nº.       001/2007/IPAM, de 14/05/2007.

  Dê ciência,
  Publique-se e
  Cumpra-se.

                             
MANOEL PINTO DA SILVA
Diretor Presidente em exercício

IPAM
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